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MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

SECRETARTA DE EDUCAçÃO
PROCESSO L|C|TATÓRIO N" OÊ7t2022

PREGÃO ELETRÔNICO T§ O45/2O22

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS - ARP - No 076t2022

Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois (0711112022), o
MUNICíP|O DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
Av. Santo Antônio, '126 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no
'1 'l .303.906/0001-00, neste ato representado pela Secretária de EducaÇão a Sra. Wilza
Alexandra Carvalho Rodrigues Vitorino, brasileira, casada, residente à Rua Francisco
Gueiros, no 246 - Heliópolis - nesta cidade, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Física - CPF n' 000.448.184-40, em face do Pregão Eletrônico n" 04512022,
REGISTRO DE PRECOS. para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza,
para o uso de toda a Rede Municipal de Ensino de Garanhuns, conforme consta nos
autos do Processo no 06712022, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n'
10.520, de í7 de julho de 2002; Decreto no. 10.02412019i Decreto 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto Municipal no.

02212013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal;
aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 2l de junho de
1993, com suas alterações subsequentes:

EMPRESA: DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ no. 41.944.789/0001-'16, sediada na Rua Maria
Salomé dos Santos, 9, Bairro: Nossa Senhora Aparecida, Jose Raydan/Mc - CEP:
39.775-000, e-mail: atendimento@dqdrstribuicao. com.br, Fone: (19) 3702-4054, neste
ato representada pela Sra. DANIELA ANDRADE PEIXOTO, brasileiro, solteira,
empresária, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF no. 016.441.216-62,
residente e domiciliado na Rua Francisco de Paula Souza Filho, Número 145, Bairro /
DistÍito Jardim Esteves, Município Limeira/SP, CEP í 3.480-640.

1.0 CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

í.1 Registro de Preços para Íutura e eventual aquisição de materiais de limpeza,
para o uso de toda a Rede Municipal de Ensino de Garanhuns, destinado a
Rede Municipal de Ensino, Pregão Eletrônico no 0É§l2O22, seus anexos, e
Propostada empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme
abaixo demonstrado:

LOTE DESCRTÇÃO MARCA UNO. QUANT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

Cesto para lixo 1001, material
plástico
polipropileno, com tampa e
sem Íuros.

LGMB 156 R$ s9,07 RS 9.214,92

VALOR GLOBAL RS 9.214,92
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MUNICíPIO DE GARANHUNS/PE

Parágrafo Unico - lntegram o presente instrumento, independente de transcrição, a

Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico no 04512022, e demais

elementos constantes do Processo Licitatório no 06712022.

2.0

2.1

CúUSULA SEGUNDA - OA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto

deste lnstrumento, será de 12 (dozel meses, conÍorme dispõe o art. 12 do Decreto

no 7.892, de 23 de janeiro de 2013.
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3.0 CúUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA OE REGISTRO DE PREçOS

3.í O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração.

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a
Ata no prazo e condiçóes estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classiflcado.

3-4 A recusa injustiflcada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório.

4.0 CúUSULA QUARTA - DA CONTRATAçÃO

4. 1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverâ ser respeitada, quando da formalizaçáo do instrumento contratual ou
correlatos, a vigência estabelecida no instrumento convocatÓrio.

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no
prazo de validade desta Ata.

5.0 CúUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSOES

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de
Preços, inclusive o acréscimo de que trâta o § 1o do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1o do
aÍl. 12 do Decreto no. 7.89212013\.

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 cúusuLA sExrA - DA REvlsÃo Dos PREços

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que

§\.\ eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Município de
\\\/
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MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedo[es, observados às
disposições contidas nâ alínea "d" do inciso ll do caput do art.65 da Lei 8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos
licitantes que aceitarêm reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem âplicação de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados
pelo mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de
Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorrâ
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se
confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados êm cadastro de reserva, para
assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a
revogação da Ata de RegisÍo de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenÇão da contratação mais vantajosa.

T.OCLAUSULA SETIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administraçâo, sem justifi cativa aceitável;

c) Náo aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem
superiores àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no.

8.666/93 ou no art. 70 da Lei no. 1O.52O|2OO2.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b",

"c" e "d" será formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o
contradrtório e ampla defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato
superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da Ata, devidamente comprovado e justificado:

a) Por razão de interêsse público; ou

b) A pedido do fornecedor.
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MUNICíPIO DE GARANHUNS/PE

8.0 CLÁUSULA OITAVA
(MUNTCíP|O ,DE
AOMINISTRAçAO)

8.í Compete ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s)
óÍgão(s) ou entidade(s) participante(s);

c) Providênciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas,
observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação
definidos;

d) Conduzir eventuais renegociações dos preÇos registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas
próprias contratações.

9.0 CLÁUSULA NONA - DA COMPETÊNC|A Do(S) ORGÃO(S) PARICIPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais
alterações, para o correto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, iníormando as ocorrências ao Município de
Garanhuns

CúUSULA DÉCIMA _ DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEOOR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do obieto, da
Íiscalização, das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no
Edital e seus anexos.

- DA COMPETÊNCIA DO ORGÃO GERENCIAOOR
GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

10.0

10.1

íí.0 CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

11 .1 Desde que devidamente justiÍicada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório,
mediante concordância por parte do MunicÍpio de Garanhuns.

11.2 As autorizações de adesões desta Ata náo poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados nesta Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado
os termos do subitem 1 1.5 desta cláusula.
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11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Município de
Garanhuns e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

11.4 As autorizaçôes das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou
contratação por órgão integrante desta Ata.

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela

aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigaçÕes presentes
e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns
quanto com os órgãos participantes.

'I 1.6 Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em ate 90 (noventa) dias, observado
o prazo da vigéncia da Ata.

11.7 E de competência do órgâo ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à

cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em rêlação as suas
próprias contrataÇões, informando as ocorrências ao Município de Garanhuns.

11.8 Esta Ata só poderá ser aderida por órgão ou entidade interna da Administração
Municipal de Garanhuns/PE.

12.0 cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DAS SANçÕES

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigaçôes nesta Ata, no todo ou em parte, ficará
sujeito às sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital,

no Termo de Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei

8.666/93.

.) e

í 3.0

1 3.1

13.2

13.3

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPoSIçOES GERAIS

Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de Íornecimento nas
condições aqui estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de
cumpridos os requisitos de publicidade.

A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a
contratar, facultando-se a rcalizaçáo de licitação específica para a aquisição
pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condições.

São partes integrantês da presente Ata, indêpendêntemente de sua transcrição,
o edital do Pregão Eletrônico no 04512022 e as propostas da EMPRESA.

A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Munrcípio a134
fi rmar futuras solicitaÇões
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MUNICíPIO DE GARANHUNSIPE

14.0 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer
questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços.

ORGÃO G

MUN NHUNS
CNPJ 906/0001-00

('r'1. 1. '

{ú++

-

WILZA ALEXANDRA OE CARVALHO RODRIG
cPF No. 000.448 184-40

SECRETÁRIA DE EDUCAçÃO

FORNECEDOR

DANTELA tu.n.do d€ tohà

ANDRADE eúomor
PEIXOTO:01644 PErxoTo:o16/14r2I662

121662

VITORINO

DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA
CNPJ no 41 .944.789/0001-16

DANIELA ANDRADE PEIXOTO
CPF no.016.441.216-62

Páginâ 6 de 6
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14.2 E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços

em 04 (quaÍo) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICíP|O DE

GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza

todos os efeitos legais e jurídicos.

Garanhuns, 07 de novembro de 2022.
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VIVA Assinado de forma

D r srR r B u r Do RA 3'3Tâl Jr%"JXi *
DE PRODUTOS PRoDUToS

LrDA:2000883 1 i:?::333rii 33',"',
0001 17 t5:ts:ss-03'oo'

MUNICíPIO DE GARANHUNS/PE

SECRETARIA OE EDUCAçÃO
PROCESSO LTC|TATOR|O No O67t2022
PREGÃO ELETRÔNICO NO 04512022

ATA DE REGISTRO DE PREçOS - ARP . NO 07712022

Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois (0711112022), o
MUNICíP|O DE GARANHUNS, pessoa.lurídica de direito público interno, com sede na
Av. Santo Antônio, 126 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no
'1 1 .303.906/0001-00, neste ato representado pela Secretária de Educação a Sra. Wilza
Alexandra Carvalho Rodrigues Vitorino, brasileira, casada, residente à Rua Francisco
Gueiros, no 246 - Heliópolis - nesta cidade, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Física - CPF no 000.448.184-40, em face do Pregão Eletrônico n" 04512022,
REGISTRO DE PRECOS. para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza,
para o uso dê toda a Rede Municipal de Ensino de Garanhuns, conforme consta nos
autos do Processo no 06712022, sujeitando-se as partes às determinações da Lei no

10.520, de 17 dejulho de 2002; Decreto no.10.02412019: Decreto 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto Municipal no.

02212013, que regulamenta o Srstema de Registro de Preços no âmbito Municipal;
âplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de
1993, com suas alterações subsequentes:

EMPRESA: VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa JurÍdica - CNPJ no. 20.008.83í /0001- 17, sediada na Av. A, S/N,
Galpão A, Bairro: Dom Helder Câmara, Garanhuns/PE - CEP: 55.293-970, e-mail:
viva distribuidora@hotmail.com , Fone: (8'l) 9746-5059/ (87) 3762-0445, neste ato
representada pelo Sr. Silvandro Oiego de Albuquerque Ferreira, brasileiro, solteiro,
empresário, inscÍito no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF no. 071.955.624-41,
residente e domiciliado na a Rua José Austragésimo de Ataíde, n'78, Heliópolis, CEP:
55.296-735, Garanhuns/PE.

í.0 CúUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

'1.1 Registro de Preços para Íutura e eventual aquisição de materiais de limpeza,
para o uso de toda a Rede Municipal de Ensino de Garanhuns, destinado a
Rede Municipal de Ensino, Pregão Eletrônico no 04ü2022, seus anexos, e
Propostada empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme
abaixo demonstrado:

LOTE DEscRrçÃo MARCA UND. QUANT VALOR UNlTÁRIO VATOR TOTAT

1
Cesto para lixo 101,

polipropileno, sem
vazado.

material
tampa, MERCONPLAS UND 324 RS 7,45 Rs 2.413,80

Rs 2.413,80
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MUNICiPIO DE GARANHUNS/PE

Parágrafo Unico - lntegram o presente instrumento, indêpendente de transcrição, a

Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico no 04512022, ê demais

elementos constantes do Processo Licitatório no 06712022.

2.0

2.1

CúUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA oA ATA DE REGISTRo DE PREçOS

O pÍazo de vigência da ata de registro para o fornêcimento dos produtos, objeto
deste lnstrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto
no 7.892, de 23 de.laneiro de 2013.

3.0 CúUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro
do pÍazo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração.

3.3 E facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a
Ata no prazo e condiÇões estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para
Íazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classiÍicados remanescentes em
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório.

4.0 CLAUSULA QUARTA - OA CONTRATAçÂO

4.1 A contrataçáo será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização dê
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou
correlatos, a vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no
prazo de validâde desta Ata.

5.0 CúUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSOES

5.1 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pêla Ata de Registro de
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1o do
art. í 2 do Decreto no. 7 .89212013\.

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de PreÇos poderão ser
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREçOS

6.'Í A Ata de Registro de Preços poderá soÍrer alteraÇões nos preços registrados, em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de íato que
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MUNlciPto DE GARANHUNS/PE

eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Município de
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às
disposições contidas na alinea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei 8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preÇo registrado torna-se superior ao preÇo praticado no mercado
por motivo superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos
licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preÇos aos valores praticados pelo
mercado seÍão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços regisÍados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados
pelo mercado e o licitante não puder cumpriÍ o compromisso, o Município de
Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem âplicação da penalidade, se
confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para
assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociaÇão o Município de Garanhuns procederá a

revogaÇão da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenÇão da contratação mais vantajosa.

7.0 CúUSULA SÉIMA - DO CANCELAMENTO OA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS

7.1 A Ata de RegisÍo de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabêlecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem
superiores àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no.

8.666/93 ou no art. 70 da Lei n". 1O.52O|2OO2.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alÍneas "a", "b",
"c" e "d" será formalizado por despacho do Municipio de Garanhuns, assegurado o
contraditório e ampla defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato
superveniente decorrente de caso fortuito ou Íorça maior, que prejudique o
cumprimento da Ata, devidamente comprovado e justificado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornêcedor.
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8.0 CLÁUSULA OITAVA
(MUN|CíP|O DE
ADMINISTRAçÃO)

MUNICíPIO DE GARANHUNS/PE

- DA COMPETÉNCIA DO
GARANHUNS ATRAVÉS

,cri

ORGAO GERENCIADO
DA SECRETARIA DE

8.í Compete ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s)
órgão(s) ou entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas,
observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação
definidos;

d) Conduzir eventuais renegociaçõês dos preços registrados; e

ê) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RegisÍo de Preços
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas
próprias contrataÇões.

s.o cúusuLA NoNA - DA coMPETÊNCrA DO(S) ORGÃO(S) PARTTCTPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro dê Preços, inclusive de eventuais
alteraçÕês, pâra o correto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao Município de
Garanhuns

CLAUSULA DECIMA - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execuÇão ou aquisição do objeto, da
fiscalizaçã0, das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no
Edital e seus anexos.

11.0 cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DA urlrzAçÃo oa ara DE REGrsrRo
DE PREçOS

11 .1 Desde que devidamente justiíicada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório,
mediante concordânciâ por parte do Município de Garanhuns.

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou
entadade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados nesta Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado
os termos do subitem 1 1 .5 desta cláusula.

Página 4 de 6

)

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

O
D

O
L

PH
O

 A
L

M
E

ID
A

 D
E

 M
E

L
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 1c619d61-cef3-4952-9758-693ff02b094b



VIVA
DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS

LTDA:20008831
0001 17

Assinado de forma
digital poÍ VIVA
DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS

LTDA:200088310001 1 7

Dados: 2022.1 I.08
'15:l 7:59 -03'00'

q q^o\$ane4

9 FL N.

()

o,n

/é)

õ

totalidade, ao quÍntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Município de

Garanhuns e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
paíicipantes que aderirem.

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou

contratação por órgão integrante desta Ata.

'I 1.5 Cabêrá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela

aceitação ou não da adesão, desde que não prêjudique as obrigações presentes

e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns
quanto com os órgãos participantes.

11.6 Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgão não participante deveÍá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado
o prazo da vigência da Ata.

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à

cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao Município de Garanhuns.

1í.8 Esta Ata só poderá ser aderida por órgão ou entidade interna da AdminisÍação
Municipal de Garanhuns/PE.

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANçÔES

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigaÇões nesta Ata, no todo ou em parte, flcará
sujeito às sançôes e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital,
no Termo de Referência, contrato, bem como nas disposiÇões elencadas na lei
8.666/93

MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE

1í.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederã

í3.0

í 3.1

13.2

13.3

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIçÔES GERAIS

Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas

condições aqui estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de

cumpridos os requisitos de publicidade.

A existência de preços registrados não obriga o Município de Garânhuns a
contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisiÇão
pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condições.

São partes integrantes da presente Ata, independentemênte de sua transcriÇão,
o edital do Pregão Eletrônico no 04512022 e as propostas da EMPRESA.

A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a
firmar futuras solicitações.

13.4
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14.0

14.1

MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

E competente o Foro dâ Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer
questões decorrentes da utilizaçáo da presente Ata de Registro de Preços.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICÍPlO DE

GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza

todos os efeltos legais e jurídicos.

Garanhuns, 07 de novembro de 2022

OG

No. 1 1 .303
WILZA ALEXANDRA DE CARVALHO R

cPF No. 000.448.1 84
UES VITORINO

SECRETÁRIA OE EDUCAçÃO

FORNECEDOR
VIVA DISTRIBUIDORA DE Âssinado de forma digitàl por vlVAPRoDUros 3+'#!"13,?ii.',.:ii:*'"'
LTDA:20008831 0001 1 7 Dados: 2022.1 l.o8 t s:t 8:14 -03'oo'

VIVA OISTRIBUIDORA DE PROOUTOS LTOA
CNPJ no 20.008.831/0001-17

SILVANDRO OIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA
CPF no 071.955.624-41

REPRESENTANTE LEGAL

14.2
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SECRETARIA OE EOUCACÀO
PROCESSO etClTATORlO NO 105/2022

PREGÃO N" 071/2022

ATA RIEGI$IRO oe paeços ARP 076/2022

do "til o viole e dois 1/2022). o
MUNICIPtO oe GARANHUNS, pessoa do publico interno, sodo na
Av. inscrito no CNPJ/Mh sob o no

neste ato pela Secretaria do Educaçâo a Sra. Wilza
Alexandra Carvalho Rodrigues Vitorino, brasilouva, casada. residente Rua Francisco

no m. Heliópolis nesta cidade, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
N' em taco do Progao Eletrônico n" 07M2022.

PE PREGOS. para futura e eventual aquisiçào de mobiliário visando
atender às necessidades bàsicas das escolas da Redo Pública Municipal do
Enstnos monnente no que tange as turmas de Anos Finais e Educacáo de Jovens
e Aduttos EJA conforme consta nos autos do Processo no svoeitando.se

às no 10.520, de de julho de 2002; Decreto no.
Oecteto de 23 de janeiro de 2003. que regulatuenta o Sistema de

de Preços¿ Oecreto Municipal n". 022t2013, quo regulamenta o Sistema de
de Preços no Munteipal: aplicando-se a subsidiariattw'nte. no que

cie de Binho de Ñ93, suas aiteraçóes subsequentes:
EMPRESA: MC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA. inscrita no Cadastro

Pessoa - CNPJ 41.043,317/0001-92. sediada na Rua Macia
AmaliA Nogueira, t, Bavrto: Celeiro das Alegrias Futuras, Camaragibe/PE CEP:

Fone. (81)3034-0'1'38, neste ato
representada pela Sra. MARIA CECILIA MEIRA LINS DE SOUSA DIAS, brasileira,
soltecra, emptesciticv inscrato no Cadastro Nacional de Pessoa Fisica - CPF no.

residente e domiciliada na Rua Amália Nogueira. número241, Celeiro
das Alegrias Futuras, Camaragibe;PE CEP:
1 0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
t

. t Registro de Preços para futura e eventual aquisição de mobiliário visando
atendor às necessidades básicas das escolas da Rodo Pública Municipal de
Ensino, mormente no quo tange as turmas de Anos Finais e Educação de
Jovens e Aduttos - EJA, do municipto de Garanhuns!PE. do Pregão Eletrônico
071/2022. seus anexos, e Propostada empresa vencedora,partes integrantes desle
instrumento, conforme abaixo demonstrado:

1

02

CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM
ESTOFADO (espuma Injetada)
Oescriçao•

e Eocosto
MC MOVEISesponta Intt'taaa

Capactdado de Peso cie até tOOKg

Epoxt na cor preta
Revestimento recaio J, Sonano,

Página 1 de 6

too UNO

VALOR
UNITÁRIO

R$

VAi-OR TOTAL

R$ 19ajoo.oo
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MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

Encosto Altuea x largura: /

profundidade;
x 39

Altura do Clnao ató o topo
encosto: t Altura cio ató o
assento¿ / Largura lota! com a
pranch9!a:
Medida da prancheta: Largura
Maior x I.arql,lra menor: 45x23t7

70

R' 19.!joogpo_

Parágrafo Único Integram o presente Instrttmento, independente de transcriçáo,
Proposta da CONTRATADA, o Edilai do Pregão Eletrônico no071/2022, e demais
elementos constantes do Processo Licitatório no105/222.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
0 prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto
deste Instrumento, seráde 12 (doze) mesos, conforme dispàe o art. 12 do Decreto
no?.892, de 23 de janeiro de 2013,

3.0 CLÁUSULATERCEIRA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3, 1 0 licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro

do prazo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame,

3.2 0 prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado
aceito peia Administração.

3.3 É facultado à administração, quando o licitanto vencedor convocado nao assinar a
Ata no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo í%imaÊo classificado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em
assinar a Ata, dentro do prazo estabeiecioo no subitem 3.1 desta, ensejará a
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório.

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4. i A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
c,0iúpra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratuai ou
correlatos, a vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 0 cc,ñt€ato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no
prazo de validade desta Ata,

5.0 CLÁUSULA QUINTA DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÓES
5. i É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o S 10 do art. 65 da Lei 8.666/93 (S 10 do
ari. G Z do Decreto nc.7,892/2013).
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DC GARANHUNStre

2
desta Ata de Registro Cie Preço*

podeúio

o disposto no art. 0a Coi 8.066/93.

CIÂUSULA SEXTA OA REV}SAO OOS PRCÇOS
A ae Registro de podou' sofrer altoracóos nos preços rooisltados, em

do eventual dos preços ptattcados no Olorcado ou cie {ato que
o dos ou bons tewsttados, cabendo ao Município de

promover as negoeiaçóes junto aos fornecedores. obsegvados às
na do 'net$O do caput do art. 65 da 1.0i 8,666/93.

62 Na torna•se superior ao preço peaucado no niercado

e de Garanhuns convocaráo(s)
licttante(s) para

negoctarem a dos preços aos valoros praticados no mercado,

Sera respeitada a de elasslficaçào, prevista na ciáusuia tercetca, dos
\teitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores do mercado.

OS) Iteitante(s) que aceitarem seus preços aos valores praticados pelo
serôo do assumido, sem aplicaçáo cie penalidade.

Na oeorréneia dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados
peio mercado e o itcttante nao puder cumpnr o compromisso, o Município de
Garanhuns pedera:
6.5s0t úbet-ar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra

antes do pedido de fomecimento, e sem aplicaçáo da penalidade, se
confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados: e

Convocai os cieii'tais licitantes, registrados em cadastro do reserva, para
assegurar igual oportunidade de

Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Oescumpnr as condiçOes estabeiecidas nesta Ata;

h) NÃO retirar a nota de empenho 00 instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável:

Náo aceitar reduzir os preços reglstracios, na hipótese destes se tornarem
superiores àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sançãoprevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no.
8R66,93 ou no art 70 da Lei no.10.520/2002.

72 0 cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alineas
"d" seiá formalzado por despacho do Município dc Garanhuns, asseguçado o

contraditório e ampla defesa.

7.3 0 cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato
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MUNICiPlO DE GARANHUNS/PE

superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da Ata, devidamente comprovado e justificado:

a) Por razãodo interesse púbiico, ou
b) A pedido do fornecedor.

8.0 CLÁUSULA OITAVA - DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR
(MUNICiP!O OE GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARiA OE
ADMINISTRAÇÃO)

6. i Compete ao órgão gerenciador:
a)

b)

c)

d)

e)

Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s)
órgão(s) ou entidade(s) participante(s);
Providenciar a indicação dos fornecedores para aietldimenlo às demandas,
observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação
definidos;

Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do dcccumpõimar,todo pactuado na Ata de Registro de Preços
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas
própri?s contratações.

9.0 CLÁUSULA NONA — DA COMPFTÊNmA DO(' ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

10.0

10.1

11.0

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais
alterações, para o correto cumprimento de suas disposições: e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
Ata de registro de

ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
p:ópriac contrataçõcc, informando as ocorrências ao Município de
Garanhuns

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

vompe,c ao licitar,tc vc,qccuor.

a) Cumprir todas as regras acerca da execuçãoou aquisição do objeto, da
fiscalização, das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no
Edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência, poderá ser utjlizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório,

mediante concordância por parte do Municip10 de Garanhuns.
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MUNICiPlO ot GARANHUNS(PC

CLÁUSULADÉCIMA QUARTA 00 F0R0
competente o Coro da Comarca de Garanhuns/PE, pata quaisquor

questóes da da pre%onte Ata de de Preços,
14Q E, estarem justos e acordados, assinam prorsonte Ata de Reaislro do Ptoçr.)9

em (quatro) Vias de igual teor e forma. que vai subscrito peio MUNICIPIO
GARANHUNS e pe10(s) FORNECEDOR(ES,) para quo documonto produza
Iodos os efeátos legass e jurldicos.

Garanhuns. 07 de novembro de 2022.

ÓRGÃO ERENCIAD

1 10 D GARANHUNM
CNPJ N i

• .303.906/000i-0ô
WILZA ALEXANDRA DE CARVALHO RODRIGUES VITORINO

CPF NO.

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

FORNECEDOR

MC INDUSTRIA ECO RCIO DEM VEIS LTDA
CNPJ 41

MARIA CECILIA MEIRA LINS DE SOUSA DIAS
CPF no. 100.818.124-26

REPRESENTANTE LEGAL
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE

SECRETARIADE EDUCAÇAO
PROCESSO LICITATÓRIO NO 105/2022

PREGÃO ELETRÔNICO NO 071/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP - NO 079/2022

Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois (07/11/2022), o
MUNICÍPIO DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
Av. Santo Antônio, 126 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no
1 1.303.906/0001-00, neste ato representado pela Secretária de Educação a Sra. Wilza
Alexandra Carvalho Rodrigues Vitorino, brasileira, casada, residente à Rua Francisco

Gueiros, no246 — Heliópolis - nesta cidade, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Física — CPF no 000.448.184-40, em face do Pregão Eletrônico no 071/2022,

REGISTRO PE PRECOS. para futura e eventual aquisição de mobiliário visando
atender às necessidades básicas das escolas da Rede Pública Municipal de
Ensino, mormente no que tange as turmas de Anos Finais e Educação de Jovens
e Adultos - EJA, conforme consta nos autos do Processo no105/2022, sujeitando-se

as partes às determinações da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto no
10.024/2019; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços; Decreto Municipal no 022/2013, que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços no âmbito Municipal; aplicando-se a subsidiariamente, no que
couber, a Lei no.8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações subsequentes:

EMPRESA: S L DA SILVA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ no 29.955.518/0001-60, sediada na Rua
Altino Fraga, 389, Bairro: Santa Rosa, Palmares/PE — CEP: 55.540-000, e-mail:

homeofficepalmares@qmail.com, Fone: (81) 3661-4505/ (81) 98129-1168, neste ato

representada pelo Sr. SERGIO LEOCADIO DA SILVA, brasileiro, casado, empresário,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF no 427.430.364-00, residente e

domiciliada na Rua Altino Fraga, número385, Santa Rosa, Palmares/PE — CEP: 55.540-
000.

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para futura e eventual aquisição de mobiliário visando

atender às necessidades básicas das escolas da Rede Pública Municipal de
Ensino, mormente no que tange as turmas de Anos Finais e Educação de
Jovens e Adultos - EJA, do município de Garanhuns/PE, do Pregão Eletrônico

071/2022, seus anexos, e Propostada empresa vencedora, partes integrantes deste

instrumento, conforme abaixo demonstrado:

05

O

LOTE

01

ITEM DESCRIÇ O MARCA QUANT.

CONJUNTO ESCOLAR RETANGULAR
(MESA E CADEIRA - CIE tam. 6) cor do
conjunto: amarelo Mesa Escolar Com
Tampo Em Mdf e Porta Livros, Pintura

1
Eletrostática Pó ? Ferragem 1,20mm
Parede ? Tampo MDF 18mm ? Fita em PVC
? Pés antiderrapantes ? Medidas: ? Altura -

0,74cm ? Lar ura - 0,45cm ? Com rimento

homeoffice 300

UND

UND

VALOR
UNITÁRIO

R$ 302,00

VALOR
TOTAL

R$ 90.599,10
77)
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MUNICíPlO DE GARANHUNS/PE

0,60cm ? Cadeira com assento e encosto
em Polipropileno ? Pintura Eletrostática Pó
? Ferragem 1,50mm Parede ? Pés
Antiderrapantes ? Medidas: ? Altura
0,86cm ? Altura Assento - 0,45cm
CADEIRA COM ASSENTO E ENCOSTO

EM POLIPROPILENO

01
•

2
•

•

•

Pintura Eletrostática Pó

Ferragem 1,50mm Parede

Pés Antiderrapantes
Medidas:

Altura - 0,86cm

homeoffice 90 UND R$ 102,22

Altura Assento - 0 45cm
VALOR TOTAL

R$ 9.199,90

R$ 99.799 00

Parágrafo Único — Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a

Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico no071/2022, e demais
elementos constantes do Processo Licitatório no105/222.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 0 prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto
deste Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto
no7.892, de 23 de janeiro de 2013.

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA- DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 0 licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2 0 prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração.

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado nãoassinar a
Ata no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a

aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório.

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou
correlatos, a vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 0 contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no
prazo de validade desta Ata.
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MUNICíPlO DE GARANHUNS/PE

5.0 CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o S 10 do art. 65 da Lei 8.666/93 (S 10 do
art. 12 do Decreto no.7.892/2013).

5.2 0(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Município de
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o Município de Garanhuns convocaráo(s) licitante(s) para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos
licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 0(s) licitante(s) que nãoaceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados
pelo mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de
Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se
confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para
assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:
a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata;
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem

superiores àqueles praticados no mercado; ou
d) Sofrer sançãoprevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no.
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MUNICíPlO DE GARANHUNS/PE

8.666/93 ou no art. 70 da Lei no.10.520/2002.
7.2 0 cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b",

"c" e "d" será formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o
contraditório e ampla defesa.

7.3 0 cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato
superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da Ata, devidamente comprovado e justificado:

a) Por razãode interesse público; ou
b) A pedido do fornecedor.

8.0 CLÁUSULA OITAVA - DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR
(MUNICÍPIO DE GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO)

8.1 Compete ao órgão gerenciador:
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s)

órgão(s) ou entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas,
observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação
definidos;

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas
próprias contratações.

9.0 CLÁUSULA NONA - DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

U-

O

cc

10.0

10.1

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais
alterações, para o correto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao Município de
Garanhuns

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execuçãoou aquisição do objeto, da

fiscalização, das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no
Edital e seus anexos.
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃODA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório,
mediante concordância por parte do Município de Garanhuns.

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados nesta Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado
os termos do subitem 11.5 desta cláusula.

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Município de
Garanhuns e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou
contratação por órgão integrante desta Ata.

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes
elou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns
quanto com os órgãos participantes.

11.6 Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgão nãoparticipante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado
o prazo da vigência da Ata.

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao Município de Garanhuns.

11.8 Esta Ata só poderá ser aderida por órgão ou entidade interna da Administração
Municipal de Garanhuns/PE.

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES
12.1 0 Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará

sujeito ás sançõese ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital,
no Termo de Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei
8.666/93.

13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas

condições aqui estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de
cumpridos os requisitos de publicidade.

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a
contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição
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pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condições.

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição,

o edital do Pregão Eletrônico no071/2022 e as propostas da EMPRESA.
13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços nãoobriga este Município a

firmar futuras solicitações.

14.0 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer

questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços.

14.2 E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICÍPIO DE
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza
todos os efeitos legais e jurídicos.

Garanhuns, 07 de novembro de 2022.

ó O GE CIADOR:

HU

O

UNI IPIO
NP NO. 11.303.906/0001-

WILZA ALEXAND DE CARVALHO RODRI
CPF NO. 000.448.184-40

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

FORNECEDOR

ES VITORINO

S L DA SILVA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIREL
CNPJ no29.955.518/0001-60
SERGIO LEOCADIO DA SILVA

CPF no.427.430.364-00
REPRESENTANTELEGAL
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Este documento foi assinado digitalmente por Sergio Leocadio Da Silva.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443e utilize o código IA4C-C9D6-F45B-DDAI.
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GARANHUNS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2022 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2022 
 
Aos onze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois (11/11/2022), o 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GARANHUNS, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Rua Joaquim Távora, s/n, Heliópolis, nesta Cidade, 
inscrita no CNPJ n° 10.782.874/0001-00, representado neste ato por sua gestora, 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, Sra. INÊS ELIANE 
AFONSO FERREIRA MADEIRA, brasileira, casada, residente à Rua Vicente de Carvalho, 
nº 620, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, portadora da cédula de identidade RG Nº. 
792672 SSP/PE, devidamente inscrita no CPF/MF sob o Nº. 042.857.004-68, no uso de 
suas atribuições, em face do Pregão Eletrônico n° 073/2022, REGISTRO DE PREÇOS, 
para futura e eventual a aquisição de 01 (um) veículo (tipo picape), zero quilômetro, 
destinados ao atendimento às famílias inscritas no Programa Social Bolsa Família, através 
da Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos deste Município, conforme consta 
nos autos do Processo nº 110/2022, sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 10.024/2019; Decreto Federal 9.488/2018, 
Decreto Municipal nº. 022/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no 
âmbito Municipal; aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, com suas alterações subsequentes: 
 
EMPRESA: ITALIANA AUTOMÓVEIS DO RECIFE LTDA, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica – CNPJ nº. 02.472.105/0001-79, sediada na Avenida Mal. Mascarenhas 
de Morais, nº 2156, Bairro: Imbiribeira, Recife/PE, CEP: 51.180-001, e-mail: 
vendasdireta@italiana.com.br, Fone (81) 2121-1144, (81)  2121-1158, neste ato 
representada pelo Sr. Aristótelis Oliveira de Meneses, brasileiro, divorciado, 
administrador de empresas, residente e domiciliado na Rua Francisco da Cunha, nº 142, 
Apt° 2501, EDF Miriam Dubeux, Bairro: Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.020-041, inscrito 
no CPF sob o nº 138.092.455-34 e RG nº 317.475 – SSP/SE. 

 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Registro de preços para futura e eventual a aquisição de 01 (um) veículo (tipo picape), 
zero quilômetro, destinados ao atendimento às famílias inscritas no Programa Social 
Bolsa Família, através da Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos deste 
Município, do Pregão Eletrônico nº 073/2022, seus anexos, e Proposta   da empresa 
vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo demonstrado: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND 

 

MARCA QTD 
PREÇO 

UNT 
PREÇO 
TOTAL 

1 

Veículo utilitário novo tipo picape CD - veículo 
utilitário novo tipo picape CD, zero quilômetro; 
Ano de fabricação do chassi: do ano em curso 
ou posterior; capacidade de transporte: 
pessoal 4 passageiros e 1 motorista; e carga 
mínima de 1000kg. Motor turbo diesel, com 
potência igual ou superior a 160CV; tração 
4X4 , permanente ou não; pneus e rodas 
originais de fábrica, sendo a fabricação dos 

UND 

 

 

FIAT / 
TORO 

1 
R$ 

183.990,00 
R$ 

183.990,00 
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pneus deverá ser do ano corrente ou no 
máximo, no prazo de 12 (doze) meses 
contados da data de entrega do veículo; 
direção hidráulica ou elétrica; e pintura na cor 
branca. Ar-condicionado original de fábrica; 
cabine dupla, totalmente metálica com 4 
(quatro) portas de acesso ao compartimento 
de passageiros; cocho de carga metálica 
original de fábrica na cor do veículo com 
protetor de caçamba e ganchos para 
amarração de carga no interior da caçamba, 
vidros elétricos nas portas, travas elétricas 
das portas com acionamento na chave; 
protetor de cárter; jogo de tapete; 
som/multimídia integrada ao veículo, somente 
o disponibilizado de fábrica; deverá 
acompanhar o veículo todo ferramental 
básico distribuído pelo fornecedor(chave de 
roda, macaco, hidráulico e triângulo) produto 
similar a picape L200 triton da mitsubishi. 

 TOTAL R$ 183.990,00 

Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 073/2022, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 110/2022. 

2.0  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 06 (seis) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

 
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro 
do prazo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame. 

3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata 
no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

 
4.0 CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou 
correlatos, a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 
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4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata. 

 
5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

 
6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns 
promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições contidas 
na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes 
que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados 
pelo mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de 
Garanhuns poderá: 

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se 
confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para 
assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

 
7.0  CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem 
superiores àqueles praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 
8.666/93 ou no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
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7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, 
“c” e “d” será formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedor. 

 
8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GARANHUNS ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS). 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao (s) 
órgão(s) ou entidade(s) participante(s); 

c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, 
observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias 
contratações. 

 
9.0  CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO (S) ÓRGÃO (S) PARTICIPANTE (S) 

9.1 Compete ao (s) órgão (s) participante (s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais 
alterações, para o correto cumprimento de suas disposições; e 

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao Município de Garanhuns. 

 
10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da 
fiscalização, das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no 
Edital e seus anexos. 

 
11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, 
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
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administração pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante concordância por parte do Município de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes, respeitado os termos do subitem 11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou 
contratação por órgão integrante desta Ata. 

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns 
quanto com os órgãos participantes. 

11.6 Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o 
prazo da vigência da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao Município de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade interna da Administração 
Municipal de Garanhuns/PE. 

 
12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito 
ás sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no 
Termo de Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 
8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições 
aqui estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os 
requisitos de publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a contratar, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o 
edital do Pregão Eletrônico nº 073/2022 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a firmar 
futuras solicitações. 

 
14.0 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
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14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

14.2 E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços 
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICÍPIO DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza 
todos os efeitos legais e jurídicos. 

 

 

Garanhuns, 11 de novembro de 2022. 

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

 

 

 

______________________________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GARANHUNS 
CNPJ Nº 10.782.874/0001-00 

INÊS ELIANE AFONSO FERREIRA MADEIRA 
CPF Nº 042.857.004-68 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
 

FORNECEDOR: 

 

 

 
 

_______________________________________________________________ 

ITALIANA AUTOMÓVEIS DO RECIFE LTDA  
CNPJ nº. 02.472.105/0001-79 

ARISTÓTELIS OLIVEIRA DE MENESES 
CPF nº 138.092.455-34 

REPRESENTANTE LEGAL 

ARISTOTELIS OLIVEIRA DE 
MENESES:13809245534

Assinado de forma digital por ARISTOTELIS 
OLIVEIRA DE MENESES:13809245534 
Dados: 2022.11.16 16:44:05 -03'00'

INES ELIANE AFONSO FERREIRA 
MADEIRA:04285700468

Assinado de forma digital por 
INES ELIANE AFONSO FERREIRA 
MADEIRA:04285700468
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2022 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2022 

Aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois (25/11/2022), o 
MUNICÍPIO DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Santo 
Antônio, 126 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.303.906/0001-00, neste ato 
representado pelo Secretário de Administração, o  Sr. Antônio Acácio Santana de Godoy, brasileiro, 
residente e domiciliado à na Rua Professora Maria de Lourdes Brasileiro, nº 71 – Boa Vista – 
Garanhuns/PE, CEP: 55292370, portador da cédula de identidade RG nº 2.177.624 SSP/PE e CPF 
nº 345.740.184-53, no uso de suas atribuições, em face do Pregão Eletrônico n° 075/2022, 
REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de aquisição de gêneros alimentícios, sendo açúcar e café, 
destinados para o uso da Secretaria de Administração e demais Secretarias deste município, 
conforme consta nos autos do Processo nº 113/2022, sujeitando-se as partes às determinações da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 10.024/2019; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; aplicando-se a subsidiariamente, no que 
couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações subsequentes: 

EMPRESA: ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS E FRIOS EIRELI, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ nº. 28.983.399/0001-97, sediada na Rua Presidente Prudente 
de Moraes, nº 117, Bairro: Levada, Maceió/AL, CEP: 57.017-130, e-mail: 
comercial.pdc@hotmail.com, Fone (82) 9 9151-3090, neste ato representada pelo Sr. Thales Danilo 
Delfino Silva, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Avenida Álvaro Otacílio, nº 3713, APT 
201, Bairro: Ponta Verde, Maceió/AL, CEP: 57.035-180, inscrito no CPF sob o nº 125.253.094-30 e 
CNH nº 6621537185 – DETRAN/AL. 

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. 1 Registro de Preço para aquisição de aquisição de gêneros alimentícios, sendo açúcar e café, 
destinados para o uso da Secretaria de Administração e demais Secretarias deste município, 
conforme especificações no subitem 4.4 do presente Termo de Referência, do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 075/2022, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes 
deste instrumento, conforme abaixo demonstrado: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND 
 
QTD 

MARCA 
PREÇO 

UNT 
PREÇO 
TOTAL 

1 

AÇÚCAR TIPO CRISTAL - refinado, granulado, na cor 
branca. Acondicionado em embalagem plástica 
transparente, contendo 01 kg, fardo com 30kg. 
Informações nutricionais na embalagem, contendo 
data de fabricação e prazo de validade de no mínimo 
06 meses, com registro no Ministério Competente. 

FARDO 

 

 
344 CAETÉ 

R$ 
92,00 

 
 

R$ 
31.648,00 

 

2 

CAFÉ – TIPO FORTE, TORRADO E MOÍDO, e 
embalado a vácuo. 1ª qualidade com selo de pureza 
ABIC (Associação Brasileira da Indústria de Café). 
Embalagem de 1ª qualidade, contendo 250g, fardos 
com 20 unidades, validade 90 dias após o 
empacotamento; nos rótulos das embalagens 
primárias deverão estar impressas de forma clara e 
indelével as seguintes informações: identificação do 
produto, marca; data da fabricação, prazo de validade 
e peso líquido. 

FARDO 

 

 

 
400 NATURAL 

R$ 
112,86 

R$ 
45.144,00 

 VALOR TOTAL R$ 76.792,00 
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Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a Proposta da 
CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 075/2022, e demais elementos constantes do 
Processo Licitatório nº 113/2022. 

2.0   CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo 
de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame. 

3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo 
e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar a Ata, 
dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação das penalidades 
previstas no instrumento convocatório. 

4.0 CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, a 
vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 
validade desta Ata. 

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 
ou bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns promover as negociações junto aos 
fornecedores, observados às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 
da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados no mercado. 

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 
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6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo mercado 
e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de Garanhuns poderá: 

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 
àqueles praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou no 
art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” será 
formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla 
defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente 
comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedor. 

 
8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE 

GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) ou 
entidade(s) participante(s); 

c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a 
ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 
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9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
Município de Garanhuns. 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das 
obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 
11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por parte do 
Município de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, respeitado os 
termos do subitem 11.4 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação por 
órgão integrante desta Ata. 

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitação ou 
não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou futuras decorrentes 
desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto com os órgãos participantes. 

11.6 Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência 
da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Município de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade interna da Administração Municipal de 
Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
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sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a contratar, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital do 
Pregão Eletrônico nº 075/2022 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a firmar futuras 
solicitações. 

14.0 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

14.2 E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICÍPIO DE GARANHUNS e 
pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legais e 
jurídicos. 

 
Garanhuns, 25 de Novembro de 2022. 

 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

 
 
 

_____________________________________ 
MUNICÍPIO DE GARANHUNS 

CNPJ n°. 11.303.906/0001-00 

ANTÔNIO ACÁCIO SANTANA DE GODOY  

CPF n° 345.740.184-53 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

FORNECEDOR: 
 
 
 
 

_______________________________________ 
ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS E FRIOS EIRELI 

CNPJ nº. 28.983.399/0001-97 
THALES DANILO DELFINO SILVA 

CPF nº 125.253.094-30 
REPRESENTANTE LEGAL 
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00
MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE

SECRETARIA DE EDUCAÇAO
PROCESSO LICITATÓRIO NO 101/2022

PREGÃO ELETRÔNICO NO 06712022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP - NO 08212022

Aos trinta dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois (30/11/2022), o
MUNICÍPIO DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na
Av. Santo Antônio, 126 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no
1 1.303.906/0001-00, neste ato representado pela Secretária de Educação a Sra. Wilza
Alexandra Carvalho Rodrigues Vitorino, brasileira, casada, residente à Rua Francisco
Gueiros, no246 — Heliópolis - nesta cidade, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Física - CPF no 000.448.184-40, em face do Pregão Eletrônico no 06712022,
REGISTRO PE PRECOS. para futura e eventual aquisição de tinta para o restauro
e a manutenção dos prédios ocupados pela Rede Municipal de Ensino de
Garanhuns/PE., conforme consta nos autos do Processo no101/2022, sujeitando-se
as partes às determinações da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto no.
10.024/2019; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços; Decreto Municipal no.022/2013, que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços no âmbito Municipal; aplicando-se a subsidiariamente, no que
couber, a Lei no.8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações subsequentes:

EMPRESA: VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ no.20.008.831/0001-17, sediada na Av. A, S/N,
Galpão A, Bairro: Dom Helder Câmara, Garanhuns/PE — CEP: 65.293-970, e-mail:
viva distribuidora@hotmail.com. Fone: (81) 9746-5059/ (87) 3762-0445, neste ato

representada pelo Sr. Silvandro Diego de Albuquerque Ferreira, brasileiro, solteiro,
empresário, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF no.071.955.624-41 ,

residente e domiciliado na a Rua José Austragésimo de Ataíde, no78, Heliópolis, CEP:
55.296-735, Garanhuns/PE.

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para futura e eventual aquisição de tinta para o restauro

e a manutenção dos prédios ocupados pela Rede Municipal de Ensino de
Garanhuns/PE.

Propostada empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme

ITENS

I

2

abaixo demonstrado:

DESCRIÇÃO

Tinta látex exterior na cor branco gelo galão 18
litros (Coral, Suvinil, Sherwin
Williams ou similar desde que tenha a mesma
qualidade e mesmo ternpo de
arantia .

Tinta látex interior na cor branco gelo galão 18
litros (Coral, Suvinil, Shenyin
Williarns ou similar desde e tenha a mesma

MARCA

'QUINE

IQUINE

UND

UND

UND

QTD

40

60

PREÇO
UNITARIO

R$ 178,00

R$ 144,60

VIVA

VALOR
TOTAL

R$ 7.120,00

R$ 8.676,00

Assinado de forma digital

DISTRIBUIDORA DE Por VIVADISTRIBUIDORA
DE PRODUTOSPRODUTOS
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE

3

4

5

6

7

8

qualidade demesmo tempoe
arantia

Tinta látex exteriorna cor branco neve galão 18
litros (Coral, Suvinil, Sherwin Williams ou
similar desde que tenha a mesma qualidade e
mesmo te o de arantia
Tinta látex interior na cor branco neve galão 18
litros (Coral, Suvinil, Sherwin Williams ou
similar desde que tenha a mesma qualidade e

mesmo tem o de arantia
Tinta látex exterior na cor marfim galão 18 litros
(Coral, Suvinil, Sherwin
Williams ou similar desde que tenha a mesma
qualidade demesmo tempo
arantia

Tinta esmalte sintético na cor branca para
aplicação madeiras e metaisem
galão 3,6 litros (Coral, Suvinil, Sherwin Williams
ou similar desde que tenha a

mesma ualidade e mesmo tem de arantia
Tinta esmalte sintético na cor marfim para
aplicação em madeiras e metais galão 3,6 litros
(Coral, Suvinil, Sherwin Williams ou similar
desde que tenha a mesma qualidade e mesmo
tem o de arantia

08 Solvente para tintas galão 5 litros

IQUINE

IQUINE

(QUINE

IQUINE

IQUINE

IQUINE

UND

UND

UND

UND

UND

UND

200

200

400

40

400

20

R$ 197,50

R$ 115,40

R$ 189,70

R$ 72,60

R$ 72,60

R$ 71

Oanente
o FLNO

337
00

R$ 39.500,00

R$ 23.080,00

R$ 75.880,00

R$ 2.904,00

R$ 29.040,00

R$ 1.420,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 187-620,00 (Cento e oitenta e sete mil, seiscentos e vinte reais)

Parágrafo Único — Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico no06712022, e demais
elementos constantes do Processo Licitatório no101/2022.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1 0 prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto

deste Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto

no7.892, de 23 de janeiro de 2013.

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 0 licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro

do prazo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2 0 prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado

aceito pela Administração.

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado nãoassinar a

Ata no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE

assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a

aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório.

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou
correlatos, a vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 0 contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no
prazo de validade desta Ata.

5.0 CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o S 10 do art. 65 da Lei 8.666/93 (S 10 do
art. 12 do Decreto no.7.892/2013).

5.2 0(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS
6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Município de
Garanhuns promover as negociações junto aos fomecedores, observados às
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o Município de Garanhunsconvocaráo(s) licitante(s) para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos
licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 0(s) licitante(s) que nãoaceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados
pelo mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de
Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade, se
confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em de reserva, para
assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem
superiores àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sançãoprevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no.
8.666/93 ou no afl. 70 da Lei no.10.520/2002.

7.2 0 cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b",
"c" e "d" será formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o
contraditório e ampla defesa.

7.3 0 cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato
superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da Ata, devidamente comprovado e justificado:

a) Por razãode interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

8.0 CLÁUSULA OITAVA - DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR
(MUNICÍPIO DE GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO)

8.1 Compete ao órgão gerenciador.
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s)

órgão(s) ou entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos fomecedores para atendimento às demandas,
observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação
definidos;

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas
próprias contratações.

9.0 CLÁUSULA NONA - DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, indusive de eventuais
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11.0

MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE

alterações, para o correto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao Município de
Garanhuns

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DEVERESDO LICITANTE VENCEDOR
Competeao licitante vencedor:
a) Cumprir todas as regras acerca da execuçãoou aquisição do objeto, da

fiscalização, das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no
Edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório,
mediante concordância por parte do Município de Garanhuns.

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados nesta Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado
os termos do subitem 11.5 desta cláusula.

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Município de
Garanhuns e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou
contratação por órgão integrante desta Ata.

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes
elou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns
quanto com os órgãos participantes.

11.6 Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgão nãoparticipante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado
o prazo da vigência da Ata.

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao Município de Garanhuns.

1 1.8 Esta Ata só poderá ser aderida por órgão ou entidade interna da Administração
Municipal de Garanhuns/PE.
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12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES
12.1 0 Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará

sujeito às sançõese ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital,
no Termo de Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei

8.666/93.

13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕESGERAIS
13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fomecimento nas

condições aqui estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de
cumpridos os requisitos de publicidade.

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a
contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, assegurada preferência ao fomecedor registrado em igualdade de
condições.

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição,
o edital do Pregão Eletrônico no06712022 e as propostas da EMPRESA.

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços nãoobriga este Município a

firmar futuras solicitações.
14.0 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer

questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços.
14.2 E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços

em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICÍPIO DE
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza
todos os efeitos legais e jurídicos.

Garanhuns, 30 de novembro de 2022.

ó O ERENC OR:

sec

M I I O EGARA s
1.303.906/000 -00CNPJ o

UES VITORINOWILZA ALEXANDRA DE CARVALHO RO
CPF NO. 000.448.184-40

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

FORNECEDOR
VIVA DISTRIBUIDORA DE

Assirado de forma diqhal VIVA

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

PRODUTOS LTDA:2W088310001 17 É'

2022.113C 1331947 -orca

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOSLTDA
CNPJ no20.008.831/0001-17

SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA
CPF no071.955.624-41

REPRESENTANTE LEGAL
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROCESSO LICITATóRIO N° 111/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 074/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP - N° 083/2022 

Aos dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois (02/12/2022), o 
MUNICÍPIO DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Av. Santo Antônio, 126 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
11.303.906/0001-00, neste ato representado pela Secretária de Educação a Sra. Wilza 
Alexandra Carvalho Rodrigues Vitorino, brasileira, casada, residente à Rua Francisco 
Gueiros, n° 246 — Heliópolis - nesta cidade, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Física — CPF n° 000.448.184-40, em face do Pregão Eletrônico n° 074/2022, 
REGISTRO DE PRECOS para futura e eventual aquisição de estojo porta-lápis 
para compor os kits escolares básicos para os alunos da Educação 
Infantil/Creches, Ensino Fundamental (Anos iniciais e Anos Finais) e Educação de 
Jovens e Adultos (EJA), da Rede Municipal de Ensino., conforme consta nos autos 
do Processo n° 111/2022, sujeitando-se as partes ás determinações da Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002; Decreto n°. 10.024/2019; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto Municipal n°. 
022/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; 
aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei n°. 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, com suas alterações subsequentes: 

EMPRESA: R. J. SOUZA ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ 
n°. 35.718.402/0001-00, sediada na Av Luiz Olavo de Andrada, 1090, Bairro: AABB, 
Serra Talhada/PE — CEP: 56.912-170, e-mail: r.i.souza2000Aqmall.com, Fone: (87) 
3831-2087/ (87) 9 9806-6164, neste ato representada pelo Sr. REGINALDO JOSE DE 
SOUSA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física 
- CPF n°. 728.922.264-49, residente e domiciliado na a Rua Luiz Olavo de Andrade, n° 
1093, AABB, CEP: 56.912-170, Serra Talhada/PE. 

1.0 CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Registro de Pregos para futura e eventual aquisição de estojo porta-lápis para 
compor os kits escolares básicos para os alunos da Educação 
Infantil/Creches, Ensino Fundamental (Anos iniciais e Anos Finais) e 
Educação de Jovens e Adultos (EJA), da Rede Municipal de Ensino. 

Propostada empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme 
abaixo demonstrado: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
ESTOJO PORTA LAPIS de 
duplo compartimento na 
cor VERMELHO, a frente 

UND 18.000 R$8,99 R$ 161.820,00 
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE 

do estojo deverá ser na cor 
branca e vermelha 
conforme desenho em 
anexo, o 
estojo devera ser 
confeccionado em tecido 
nylon 
resistente, 
internamente 
película 

600 
revestido 

com uma 
em 

PVC na cor VERMELHO, 
com as seguintes medidas 
(aproximadas): 21cm x 
11cm x 6cm (+/- 1 cm), 
Und 18.000 R$ 8,99 R$ 
161.820,00 
com 
fechamento superior 
central, em ziper grosso 
duplo 
BRANCO n° 08, medindo 
aproximadamente 31 cm 
de 
comprimento, com um 
cursor grande niquelado 
n° 08, o 
puxador deverá ser 
metálico prata. 
acabamento das 
bordas é feito em um friso 
vivo PVC branco de 4mm. 
O 
produto deverá atender 
aos requisitos de normas 
da 
ABNT, em especial à NBR 
15236. Na frente devera 
vir 
com o brasão da prefeitura 
e do lado escrito 
"SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO" na cor 
vermelha, feito 
em sublimação em lona, 
conforme modelo em 
anexo, 
com 
proporcional ao 

tamanho 
tamanho 

do estojo, 
conforme modelo em 
anexo. Garantia minima de 
12 
meses. Obs os produtos 
deverão ser de excelente 
qualidade. 

R$ 161.820,00 (Cento e sessenta e um mil, oitocentos e vinte reais). 
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE 

Parágrafo Único — Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico n° 074/2022, e demais 
elementos constantes do Processo Licitat6rio n°111/2022. 

2.0 CLAUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 0 prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto 
deste Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto 
n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLAUSULA TERCEIRA — DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 0 licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro 
do prazo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame. 

3.2 0 prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração. 

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a 
Ata no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a 
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0 CLAUSULA QUARTA — DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou 
correlatos, a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 0 contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no 
prazo de validade desta Ata. 

5.0 CLAUSULA QUINTA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 
Pregos, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1° do 
art. 12 do Decreto n°. 7.892/2013). 

5.2 0(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Pregos poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLAUSULA SEXTA — DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Pregos poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Município de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados ás 
disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

Página 3 de 7 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

O
D

O
L

PH
O

 A
L

M
E

ID
A

 D
E

 M
E

L
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 1c619d61-cef3-4952-9758-693ff02b094b



J-614

MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao prego praticado no mercado 
por motivo superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para 
negociarem a redução dos pregos aos valores praticados no mercado. 

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos 
licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.4 0(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.5 Na ocorrência dos pregos registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados 
pelo mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de 
Garanhuns poderá: 

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se 
confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para 
assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLAUSULA SÉTIMA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Pregos poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir os pregos registrados, na hipótese destes se tornarem 
superiores àqueles praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n°. 
8.666/93 ou no art. 70 da Lei n°. 10.520/2002. 

7.2 0 cancelamento do Registro de Pregos nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b", 
"c" e "d" será formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 

7.3 0 cancelamento do Registro de Pregos poderá ocorrer também por fato 
superveniente decorrente de caso fortuito ou forge maior, que prejudique o 
cumprimento da Ata, devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE 

b) A pedido do fornecedor. 

8.0 CLAUSULA OITAVA — DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
(MUNICÍPIO DE GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Pregos; 

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) 
órgão(s) ou entidade(s) participante(s); 

c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, 
observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação 
definidos; 

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Pregos 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas 
próprias contratações. 

9.0 CLAUSULA NONA — DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais 
alterações, para o correto cumprimento de suas disposições; e 

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de registro de Pregos 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao Município de 
Garanhuns 

10.0 CLAUSULA DÉCIMA — DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da 
fiscalização, das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no 
Edital e seus anexos. 

11.0 CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Pregos, 
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante concordância por parte do Município de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
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MUNICÍPIO DE DE GARANHUNS/PE 

e registrados nesta Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado 
os termos do subitem 11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Município de 
Garanhuns e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou 
contratação por órgão integrante desta Ata. 

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes 
e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns 
quanto com os órgãos participantes. 

11.6 Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado 
o prazo da vigência da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu a Ata, os atos relativos a 
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao Município de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata só poderá ser aderida por &gat) ou entidade interna da Administração 
Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS SANÇÕES 

12.1 0 Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará 
sujeito as sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, 
no Termo de Referência, Contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 
8.666/93. 

13.0 CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Pregos implica compromisso de fornecimento nas 
condições aqui estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de 
cumpridos os requisitos de publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a 
contratar, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 
condições. 

13.3 Sao partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, 
o edital do Pregão Eletrônico n° 074/2022 e as propostas da EMPRESA. 
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MUNIC1P10 DE GARANHUNS/PE 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a 
firmar futuras solicitações. 

14.0 CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Pregos. 

14.2 E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Pregos 
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICÍPIO DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza 
todos os efeitos legais e jurídicos. 

Garanhuns, 02 de dezembro de 2022. 

GERENCIADOR: 

Z‘is OI 
E GARANFIU, 

CNP' I 1 .303.906/0:61-00 
WILZA ALEXANDRA DE CA 440 RODRIGUES VITORINO 

CPF N°. 000.448.184-40 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

RJ 
FORNECEDOR 

Assinado de forma digital po,RJ SOUZA35718402000100 
DN c-8a o=1C1, 8rasit ou=presencial, ou-034416560001 38, 
ou=5eaetana da Recerta Federal do Brasil .1,1F8,...ARSDI, 

SOUZA :35718402000100 
ot.,RFB e-CNPJ AI, cri=8 /SOUZA-35718402000100 
0a4°, 202/12.05 09:5652 -0300 

R. J. SOUZA ME 
CNPJ n° 35.718.402/0001-00 

REGINALDO JOSE DE SOUSA 
CPF n° 728.922.264-49 

REPRESENTANTE LEGAL 
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MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

SECRETARIA DE ED o
PROCESSO LIC|TATÓR|O N" 114t2022
PREGÃO ELETRÔNICO NO 07612022

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS - ARP - No 08412022

Aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois (0511212022]., o

MUNICíP|O DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na

Av. Santo Antônio, í 26 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no

1 1 .303.906/0001-00, neste ato representado pela Secretária de Educação a Sra. Wilza
Alexandra Carvalho Rodrigues Vitorino, brasileira, casada, residente à Rua Francisco
Gueiros, no 246 - Heliópolis - nesta cidade, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Física - CPF no 000.448.18440, em face do Pregão Eletrônico n" 0761í2022,

REGISTRO DE PRECOS. para Íutura e eventual aquisição de FREEZERS
HORIZONTAIS de I e 2 poÉas, FREEZERS VERTICAIS de í poÉa e GELADEIRAS
para atender às necêssidadês básicas e urgentês das escolas da Redê Pública
Municipal de Ensino, conforme consta nos autos do Procêsso no í í 412022, sujeilando-
se as partes às determinações da Lei no 10.520, de í7 de julho de 2O02; Decreto no.

10.02412019; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços; Decreto Municipal no.02212013, que regulamenta o Sistema de

Registro de Preços no âmbito Municipal; aplicando-se a subsidiariamente, no que

couber, a Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações subsequentes:

EMPRESA: MASTER DISTRIBUIOORA DE PRODUTOS LTDA, inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoa JurÍdica - CNPJ no. 17.238.558/0001-02, sediada na Rua Ary
Banoso, 206, Bairro: Santo Antônio, Garanhuns/PE - CEP: 55.293-460, e-mail:
masterd istribu idoraservicosme@qmail.com , Fone: (87) 9635-3496, neste ato
representada pelo Sr. Josêlito de Barros Souto, brasileiro, casado, empresário, inscrito
no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF no. 527.220.904-49, residente e

domiciliado na Ary Barroso, 206, Bairro: Santo Antônio, Garanhuns/PE - CEP: 55.293-
460.

1.0 CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 Registro de Preços para futura e eventual aquisição de FREEZERS
HORIZONTAIS de I e 2 portas, FREEZERS VERTICAIS de í porta e

GELADEIRAS para atender às necessidades básicas e urgêntês das escolas
da Rede Pública Municipal de Ensino, da Rede Municipal de Ensino. Proposta
da êmpresa vencedora, paíes integrantes deste instrumento, conÍorme abaixo
demonstrado:

ITEM DESCRTÇÃO MARCA UND OUANT
VALOR

UNITARIO
VALOR
TOTAL

1

FreezerTipo: Vertical, Capacidade Mínima: 230
L,Quantidade Portas: '1 und., Sistema Degelo:
Frost Freê , Cor: Branca, Tensáo AlimentaÇão:

CONSUL UND 5 R$ 3.,145,33 R$ 17.226.65

MASTER Âsrnàdo d€ 
'dmá 

d,er.l poÍ

DISTRIBUIDORA PBoDUÍos

DEPRoDUros ;3}lii":'.ijy;T,,,
1TD4.1723855800 {,'m',

0'102 n.àdd: 2o22.oo!.2o232
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1101220 V,Ca?ctetísticas Adicionais: Dupla
Ação (Congelamento E Refrig.) Pintura Epóxi,
quatro pés com rodízios que ajudam na
locomoção, medindo aproximâdamente
68.5x52x156cm: Garantia de 1 ano. Atender as
Normas da ABNT. Embalagem Original do
FabÍicante.

ParágraÍo Único - lntegram o presente instrumento, independente de transcrição, a
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico no 07612022, e demais
elementos constantes do Processo Licitatório no 11412022,

2.0 cúusuLA SEGUNDA - DA vlGÊNClA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fomecimento dos produtos, objeto
deste lnstrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto
no 7 .892, de 23 de janeiro de 2013.

3.0 CLÁUSULA TERCETRA - DA ASSTNATURA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser pronogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo Íomecedor e desde que ocoÍra motivo justificado
aceito pela Administração.

3.3 É íacultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a
Ata no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condiçóes propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustiÍicada do licitante vencedor ou dos classiÍicados rêmanescentes em
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório.

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAçÃO

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermedio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art.62 da Lei 8.666/93.

4.2 DeveÍá ser respeitada, quândo da formalização do instrumento contratual ou
correlatos, a vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no
prazo de validade desta Ata.

5.0 CúUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1 

o do art. 65 da Lêi 8.666/93 (§ 1' do
aft. 12 do Decreto no. 7 .89212013).

5.2 O(s) contrato(s) firmados deconentes desta Ata de Regisho de Preços poderão ser
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

w4+tra
-

MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

MA5TER

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

À3inádo d. to,m diqdãl por
MÀsIIâ o|íRBUIOORA DE

Dú6 2022.1 2.05 2212:09

VALOR TOTAL R6 í7.226,65

Página 2 de 6
LTDA.'t723855800 {roo

vsrá. do 
^dôb. 

À.rôblr
0102 Â.âde.2022.003.20232

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

O
D

O
L

PH
O

 A
L

M
E

ID
A

 D
E

 M
E

L
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 1c619d61-cef3-4952-9758-693ff02b094b



w&+r{{t,ÜE
MUNICIPIO DE GARÂNHUNS/PE

6.0 cúusuLA sExTA - DA REVTSÂO OOS PREçOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraçôes nos preços registrados, em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, €bendo ao Município de
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às
disposições contidas na alínea "d" do inciso Il do caput do art. 65 da Lei 8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o Município de GaÍanhuns convocará o(s) licitante(s) pâra
negociarem e rêdução dos preços aos valores pratjcados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordêm de classificação, prevista na cláusula terceira, dos
licltantes que aceitarem reduzir seus preÇos aos valores de mercado.

6.a O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços rêgistrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados
pelo mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de
Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicaÇão ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicaÉo da penalidade, se
confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para
assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a
revogaÉo da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosâ.

7.0 CúUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condiçôes estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem
superiores àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no.

8.666/93 ou no art. 70 da Lei no.10.52012002.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b",
"c" e "d" será formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o
contraditório e ampla defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de PreÇos poderá ocorrer também por fato
superveniente decorÍente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da Ata, devidamente comprovado e justificado:

MÂSTIR À,i.do & ícft c'sr' Fr
DrsrnrsurDoRlD€ l##31ts1,ffi'á"",,,
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MUNtcÍPto DE GARANHUNS/PE

al Pot ruzão de interesse público; ou

b) A pedido do fomecedor.

s.O CúUSULA OITAVA - DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR
(MUN|CÍP|O DE GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARTA DE
ADMINISTRAçÃO)

8.í Compete ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a asslnatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s)
órgão(s) ou entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas,
observada a ordem de classificação e os quantitativos de contrataÉo
definidos;

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pacfuado na Ata de Registro de Preços
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas
próprias contrataçôes.

9.0 cLÁusuLA NoNA - DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTTCTPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

10.0

1 0.1

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais
alterações, para o corrêto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantidâ a ampla deÍesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em íelação às suas
próprias contrataçôes, informando as oconências ao Município de
Garanhuns

CLÁUSULA DÉGIMA - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da
fiscalização, das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no
Edital e seus anexos.

1í.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAçÂO DA ATA DE REGISTRO
DE PREçOS

11.1 Desde que devidamentê justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório,
mediante concordância por parte do Município de Garanhuns.

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderáo exceder, por órgáo ou
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êntidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados nesta Atâ para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado

os termos do subitem I I .5 desta cláusula.

í1.3 Os quantitativos deconentes das adesóes desta Ata não excederâo, na

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Município de

Garanhuns e órgãos participantes, indepêndente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

11.4 As autorizaçóes das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou

contratação por órgão integrante desta Ata.

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela

aceitaÇão ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes

e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns
quanto com os órgãos participantes.

í 1.6 Após a autoÍização do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá

efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado

o prazo da vigência da Ata.

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à

cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas

e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditÓrio, de eventuais penalidades

deconentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relaÉo as suas

próprias contratações, informando as oconências ao Município de Garanhuns.

11.8 Esta Ata só poderá ser aderida por órgão ou entidade interna da Administração

Municipal de Garanhuns/PE.

,12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, Íicará

sujeito às sânções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital,

no Termo de Referência, Contrato, bem como nas disposiçôes elencadas na lêi

8.666/93.

13.0

í 3.1

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIçÔES GERAIS

Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas

condições aqui estabêlecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de

cumpridos os requisitos de publicidade.

A exislência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a

contratar, facultando-se a realizaÉo de licitaÇão específica pâra a aquisição
pretendida, assegurada preferência ao íornecedor registrado em igualdade de

condições.

13.2

MASTER as,tdo dê ro,Ea d'e,tàr
MTMASllR OlSTilEUlOORÀ
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MUNICíPIO DE GARANHUTIS/PE

í3.3 São partês integrantes da presente Ata, independêntemente de sua transcrição,
o edital do Pregão Elekônico no 07612022 e as propostas da EMPRESA.

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a
fi rmar futuras solicitações.

14.0 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 E competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer
questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços.

14.2 E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICíPlO DE
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza
todos os efeitos legais e jurídicos.

Garanhuns, 05 de dezembro de 2022.

ón EREN

MU
CN PJ 01

WILZA ALEXANDRA DE CARVALHO RODRI
cPF No.000.448.18440

vtToRtNo

SECRETÁRIA DE EDUCAçÃO

FORNECEDOR
MÂsTER DISÍRIBUIDORA
DE PRoouros BH.Yfi*
LTDA| I 72385580001 02

MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
CNPJ no 1 7.238.558/0001 -02

JOSELITO DE BARROS SOUTO
CPF n" 527.220.90449

REPRESENTANTE LEGAL

GARA
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SECRETARIA DE EDU
PRocESso LrctrATóRto N, 114t2022
PREGÃo elerRôruco No 076/2022

Aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois (0511212022), o

MUNICÍP|O DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na

Av. Santo Antônio, 126 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no

1 'l .303.906/0001-00, neste ato rêpresentado pela Secretária de Educação a Sra. Wilza
Alexandra Carvalho Rodrigues Vitorino, brasileira, casada, residente à Rua Francisco

Gueiros, no 246 - Heliópolis - nesta cidade, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Física - CPF no 000.448.18440, em íace do Pregão Eletrônico n" 07612022,

REGISTRO DE PRECOS. para futura e evêntual aquisição de FREEZERS

HORIZONTAIS de 1 e 2 portas, FREEZERS VERTICAIS de 'l poÉa e GELADEIRAS
para atender às nêcêssidades básicas E urgentes das êscolas da Rede Pública
Municipal de Ensino, conforme consta nos autos do Processo no 'l 14/2022, sujeitando-
se as partes às determinações da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2OO2; Decreto no.

10.02412019i Decreto 7.892, dê 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de

Registro de Preços; Decreto Municipal no. 02212013, que regulamenta o Sistema de

Registro de Preços no âmbito Municipal: aplicando-se a subsidiariamente, no que

couber, a Lei no.8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações subsequentes:

EMPRESA: MASTER ELETRODOMESTICO ElRELl, inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ no. 33.859.616/0001-71 , sediada na Av. Adalberto Simão

Nader, 1631 - Bairro: Republica, Vitoria/ES - CEP: 29.070-0í 0, e-mail:

mastereletrolic itarAomail.com , Fone: (47) 3041-3006, neste ato representada pela Sra.

FERNANDA APARECIDA VIEIRA FRITZEN, brasileira, solteira, empresária, inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF n0. 091.í92.í59-16, residente e domiciliado
na Dr. Blumenau, 6600, Bairro: Encano Baixo - lndaial/SC- CEP: 89086-520.

1.0 CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

'1.í Registro de Preços para futura e eventual aquisição de FREEZERS
HORIZONTAIS dê 1 e 2 poÉas, FREEZERS VERTICAIS de 1 poÉa e
GELADEIRAS para atender às necessidades básicas e urgentes das escolas
da Rede Pública Municipal de Ensino, da Rede Municipal de Ensino.

Propostada empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme
abaixo demonstrado:

FERNA

NOA

CIDA
VIEIRÁ
FRIIZE
N:0911
921591
ó

FL N"
C.

do

\

ean({\
o(

'o

ITEM DESCRIçÂO MARCA UNO MODELO QUANT.
VALOR

UNITÁRIo
VALOR
TOTAL

2

Freezer Íipo: Horizontal, Capacidade
MÍnima: 309 L, I R$ 3.096,97 R$ 24.775,76
Quantidade PoÍtas: 1 und., Sistema Degelo:
Frost Free , Cor: Branca , Tensão

CONSUL UND CHA31 8 R$ 3.096,97 R$ 24.775,76
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MUNICíPIO DE GARANHUNS/PE

Aiimentação: 1101220 V, Caracteríslicas
Adicionais: Dupla Ação (Congelamento E
Refrig.) Pintura Epoxa, quatro pés com
rodlzios que ajudam na locomoção, medindo
aproximadamente 80x97x95cm. Garantia de
1 ano. Atender as Normas da ABNT.
Embala Ori inal do Fabricante

2.0

2.1

ParágraÍo Único - lntegram o presente instrumento, independente de transcrição, a
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico no 07612022, e demais
elementos constantes do Processo Licitatório no 11412022.

cúusuLA SEGUNDA - DA vtcÊNctA DA ATA DE REG|STRo DE pREços

O prazo de vigência da ata de registro para o Íornecimento dos produtos, objeto
deste lnstrumento, será de 12 (doze\ meses, conforme dispõe o art. l2 do Decreto
no 7 .892, de 23 de janeiro de 2013.

FERNANDA
APARECID
A VIEIRA

FRITZEN:09
119215916

3.0 cLÁusuLA TERCETRA - OA ASSTNATURA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administraçâo.

3.3 E íacultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a
Ata no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classiÍicado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.í desta, ensejará a
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório.

4.0 CúUSULA QUARTA - DA CONTRATAçÃO

4.1 A contrataÇão será Íormalizada pelo órgão interessado por intermedio de
instrumento conlratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conÍorme o disposto no art.62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deveá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou
correlatos, a vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no
pruzo de validade desta Ata.

5.0 CúUSULA QUINTA - DoS AcRÉScIMoS E SUPRESSÔES

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantilativos Íixados pela Ata de Registro de
Prêços, inclusive o acréscimo de que trata o § ío do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1" do
arl. 12 do Decreto no. 7 .89212013).

R$ 24.77VALOR ÍOTAL 76

Assinadodê forma
digital por
F€RNANDA

APÂRECIDA VIEIRÂ

FRTTZEN:091192t s

9r6
Dôdo5i 2022.12.06
1l:25:59 -03'00'
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5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

e.o cúusull sExrA - DA REvtsÃo Dos pREços

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos prêços registrados, êm
decorrência de eventual redução dos preÇos praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Município de
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às
disposi@es contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lêi 8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se supêrior ao preço praticado no mercâdo
por motivo superveniente, o Município dê Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classiÍicaÇão, prevista na cláusula terceira, dos
licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados
pelo mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de
Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade, se

conÍirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para

assegurar igual oportunidade de negociaÇão.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a

revogação da Ata de RegisÍo de Preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenção da contratação mais vantajosa.

7.OCúUSULA SÉNMA - OO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREçOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condiçôes estabelecidas nesta Ala;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelêcido pela Administração, sem.iustificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem
superiores àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no.

8.666/93 ou no art. 70 da Lei no.10.52O12002.

7.2 O câncelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b",
"c" e "d" sêrá formalizado por despacho do MunicÍpio de Garanhuns, assegurado o
contraditório e ampla defesa.

FERNAND
A
APARECID
A VIEIRA

FRITZEN:0

911921591
6

Assinado de
forma digital
por FERNANDA

APARECIDA
VIEIRA

FRIÍZEN:09119
2159r 6
Dados:
2022.',t2.06

11:26:08 {3'00'

Página 3 de 6

FLN

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

O
D

O
L

PH
O

 A
L

M
E

ID
A

 D
E

 M
E

L
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 1c619d61-cef3-4952-9758-693ff02b094b



' 1.. taflr'n 
"wí

+i+strt'.y

10.0

10.1

MUNICíP!O DE GARANHUNS/PE

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato
superveniente deconente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da Ata, devidamente comprovado e justificado:

a) Pot razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

8.0 CúUSULA OITAVA - DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR
(MUNICíPIO DE GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAçÃO)

8,1 Competê ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s)
órgão(s) ou entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas,
observada a ordem de classificação e os quantitativos de contrataÉo
deÍinidos;

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do dêscumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas
próprias contratações.

9.0 CLÁUSULA NONA - DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais
alterações, para o correto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de registro de PreÇos
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao Município de
Garanhuns

FERNAND
A
APARECID

A VIEIRA

FRITZEN:0

91192159
't6

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

Compete ao licitante vencedor:

Assinado de
foíma digital
por FERNANDA

APARECIDA

VIEIRA

FRITZEN:091 19

215916
Dados:
2022.12.06
1 

'l:26:18 -03'00'

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da
fiscalização, das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no
Edital e seus anexos.

íí.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO
DE PREçOS

11.1 Desde que devidamente justiÍicada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços,
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MUNIcíPIo DE GARANHUNS/PE

durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório,
mediante concordância por parte do Município de Garanhuns.

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados nesta Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado
os termos do subitem 1 1.5 desta cláusula.

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na
totalidade, ao quÍntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Município de
Garanhuns e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

11.4 As autorizações das adesõês serão realizadas após a primeira aquisição ou
contratação por órgão integrante desta Ata.

11.5 Cabêrá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes
e/ou futuras deconentes desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns
quanto com os órgãos participantes.

11.6 Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgão não participante deveÉ
efetivar a aquisição ou contratação solicitadâ, em até 90 (noventa) dias, observado
o prazo da vigência da Ata.

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defêsa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas
próprias contrataçôes, inÍormando as oconências ao Município de Garanhuns.

1'1.8 Esta Ata só poderá ser adêrida por órgão ou entidadê intema da Administração
Municipal de Garanhuns/PE.

FERNANDA

APARECID

A VIEIRA

FRITZEN:09
"t19215916

Assinado de
forma digital
por FERNANDA
APARECIDA

VIEIRA
FRll-ZEN:og1 'l 92
15916
Dados:
2022.'t2.06
'l'l:26:29 -03'00'

12.0

12.1

í 3.0

1 3.1

13.2

CLÁUSUI.A DÉCIMA SEGUNOA - DAS SANçÕES

O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, Íicará
sujeito às sançôes e ao pagamento de multas previstas, coníorme o caso, no Edital,
no Termo de Referência, Contrato, bem como nas disposiÇões elencadas na lei
8.666/93.

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - DISPOSIçÕES Cen^atS

Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas

condições aqui estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de

cumpridos os requisitos de publicidade.

A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a

contratar, facultando-se a realização de licitaÇão específica para a aquisição
pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condiÇõês.

São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição,13.3
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o edital do Pregâo Eletrônico no 07612022 e as propostas da EMPRESA.

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a

flrmar futuras solicitações.

14.0 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer
questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços.

14.2 E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Regístro de Preços
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, que vâi subscrito pelo MUNICíP|O DE

GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza

todos os efeitos legais e .jurÍdicos.

Garanhuns, 05 de dezembro de 2022

ÓRGÃo G

Àrt $:{§§$§§

(rt
MU
CN

<úc

1út

FORNECEDOR
FE RNAN DA APARECIDA Assinado de forma disital por FERNANDA

v I E I RA F R I rz E N :o e't 1 e 2 1 s e 1 6 â:â:::j3l,Y::§â ili:1|l,',1Ji" 
*''

WILZA ALEXANDRA DE CARVALHO UES VITORINO
cPF No. 000.448.18440

SECRETÁRIA DE EDUCAçÃO

MASTER ELETRODOMESTICO EIRELI
CNPJ no 33.859.6í 6/0001 -71

FERNANDA APARECIDA VIEIRA FRITZEN
CPF n" 091 .192.159-16

REPRESENTANTE LEGAL

ctPt DE GARAN
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MUNICíPIO DE GARANHUNS/PE

SECRETARIA DE EDU o
PROCESSO L|CÍTATÓR|O No 114t2022
PREGÃO ELETRÔNICO NO 07612022

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS - ARP - No 086/2022

Aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois (0511212022), o

MUNICÍP|O DE GARANHUNS, pessoa jurídica dê direito público interno, com sede na

Av. Santo Antônio, í 26 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no

I 'l .303.906/000í -00, neste ato representado pela Secretária de Educação a Sra. Wilza
Alexandra Carvalho Rodrigues Vitorino, brasileira, casada, residente à Rua Francisco

Gueiros, no 246 - Heliópolis - nesta cidade, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Física - CPF no 000.448.18440, em face do Pregão Eletrônico n" 076112022,

REGISTRO DE PRECOS. para futura e eventual aquisição de FREEZERS

HORIZONTAIS de I e 2 portas, FREEZERS VERTICAIS de í poÉa ê GELADEIRAS
para atender às necessidades básicas e urgentes das escolas da Rede Pública
Municipal de Ensino, conforme consta nos autos do Processo no 1'1412022, su.ieitando-

se as partes às determinaÇões da Lei no '10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto no.

10.02412019; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 20í3, que regulamenta o Sistema de

Registro de Preços; Decreto Municipal no. 02212013, que regulamenta o Sistema de

Registro de Preços no âmbito Municipal: aplicando-se a subsidiariamente, no que

couber, a Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações subsequentes:

EMPRESA: NUZIA LEILA DUTRA DA SILVA DANTAS, inscrita no Cadastro Nacional

de Pessoa Jurídica - CNPJ no. 03.829.590/0001-58, sediada na Rua Jarques Lúcio da

Silva, 316, Bairro: Bosque do Piranhas, São Bento/PB - CEP: 58.865-000, e-mail:

nlequioamentossb@qmail.com, Fone: (83) 98165-1278, neste ato representada pelo

seu procurador o Sr. LUCAS GUSTAVO LIMA DA SILVA, brasileiro, solteiro,

representante comercial, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF no.

103.759.574-21, residente e domiciliado na Rua Elias Figueiíedo da Nobrega, 659,

Bairro Vieiropolis, na cidade de São Bento (PB).

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 Registro de Preços para futura e êventual aquisição de FREEZERS
HORIZONTAIS de 't e 2 portas, FREEZERS VERTICAIS de 1 poÉa e

GELADEIRAS para atender às necessidades básicas e urgentes das escolas
da Rede Pública Municipal de Ensino, da Rede Municipal de Ensino. Proposta

da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo
demonstrado:

ITEM DESCRTçÃO MARCA UND QUANT
VALOR

UNlTÁRIO
VALOR
TOTAL

3
Freezer Tipo: Horizontal, Capacidade Mínima: 500 L,

Quantidade Portas: 2 und.,
Sistema Deqelo: Frost Free , Cor: Branca, Tensão

UND R$ 3.722,00 R$ 93.050,00

Itil
,E
t-y

-o('
1v

n$aq1

FL N'
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Alimentaçâo: 1101221 V,
Características Adicionais: Dupla Ação (Congêlamênto
E Rêfrig.) Pintura Epoxi,
quatÍo pés com rodízios que ajudam na locomoção,
medindo aproximadamente
96x147x78cm, Garantia de 1 ano. Atender as NoÍmas
da ABNT. Embalagem
Ori inal do Fabricante

Parágrafo Único - lntegram o presente instrumento, independente de transcrição, a
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico no 07612022, e demais
elementos constantes do Processo Licitatório no 11412022.

2.0 cLÁusuLA SEGUNDA - DA V|GÊNCIA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fomecimento dos produtos, objeto
deste lnstrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto
no 7 .892, de 23 de janeiro de 20'13.

3.0 cLÁusuLA TERCETRA - DA ASSTNATURA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

3.'l O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro
do pêzo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2O pruzo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual

R$ 286.594,00

NUZIALEILA Âsinàdoderormàdieitar

DUTRA DA SILVA BXIIVZIA 
TEILA D''TRA

DANTAS:038295 o^NrÂs{132eseoom rs3

90000158 r4:.or 2 -03 oo'

4

Geladeira, Capâcidade Mínimâ: 375 L, Quantidadê
Portas: 2, Sistema Degelo:
Frost Free, Cor: Branca, Tênsão Alimenlação 1101220
V, Características
Adicionais: Dupla Ação (Congelamento E ReÍrig.)
Pintura Epoxi, quatro pés com
rodízios que ajudam na locomoçáo, medindo
aproximadamente
62,'l x1 76x75.5cm, Garantía de '1 ano. Atender as
Normas da ABNT. Embalagêm
Oriqinal do Fabricante

CONSUL.
CRM44

UND 7 R$ 3.190.00

5

Freezer Tipo: Horizontal, Capâcidade [,]Ínimâ: 500 L,
Quantidade Portas:2 und., Sistema Degelo: Frost Free
, Cor: Branca , Tensão Alimentação:. 1101220 V,
Características Adicionais: Dupla Ação (Congelamento
E Refrig.) Pintura Epoxi, quatro pés com rodízios que
ajudam na locomoÉo, medindo aproximadamente
96x147x78cm, Garantia de 1 ano. Atênder as NoÍmas
da ABNT. Embalaqem Oriqinal do Fâbricante

FRICON.
HCED5O3

UND R$ 3.722,00

6

Geladeira, Capacidade Mínima: 375 L, Quantidade
Portas: 2, Sistêma Degelo:
Frost Frêe, Cor: Brânca, Tensão Alimenlaçáo: 'l1Ol22O
V, Caracteristicas
Adicionais: Dupla Ação (Congelamento E Refrig.)
Pintura Epoxi, quatro pés com
rodízios que âjudam na locomoção, mêdindo
âpmximadamente
62,1x'l76x75,scm, GarantÍa de 'l ano. Atender as
Normas da ABNT. Embalagem
Oriqinal do Fâbricante

CONSUL . CRM44 UND 23 RS 3.190,00 R$ 73.370.00

VALOR TOTAL R$ 475.3,14,00
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período, quando solicitado pelo fomecedor e desde que ocorra motivo justificado

aceito pela AdministraÉo.

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a

Ata no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em

assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a

aplicação das penalidades previstas no instrumento convocâtório.

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAçÃO

4.1 A contrataÉo será íormalizada pelo órgão interessado por intermedio de

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art.62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou

correlatos, a vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato decoÍrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no

prazo de validade desta Ata.

5.0 CúUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.'l É vedado efetuar acréscimos nos quanütativos Íixados pela Ata de Registro de

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ í" do

arl. 12 do Decreto no. 7 .89212013).

5.2 O(s) contrato(s) firmados deconentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser

alterados, observado o disposto no ârt. 65 da Lei 8.666/93.

NUZIA LEILA

ourm oe srrvr 3lf"i*"*
DANrAso382e5 rrl:fiil?ffi:ix"
90000158
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do
F L (
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6.0 CúUSULA SEXTA - OA REVISÃO DOS PREçOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços rêgistrados, em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de íato que

eleve o custo dos serviços ou bêns registrados, cabendo ao Município de

Garanhuns promover as negociações junto aos Íomecedores, observados às

disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei 8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para

negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos

licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicaÉo de penalidade.
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MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados
pelo mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de
Garanhuns poderá:

6.5.0í Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade, se
confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para

assegurer igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.0 CúUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS

7.í A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condiçôes estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem
superiores àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no.

8.666/93 ou no art. 70 da Lei no.10.52012002.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b",
"c" e "d" será formalizado por despacho do MunicÍpio de Garanhuns, assegurado o
conÍaditório e ampla defesa.

7.3 O cancelamento do Regisko de Preços poderá ocorrer também por fato
superveniente deconente de caso Íortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da Ata, devidamente comprovado e justiÍicado:

a) PoÍ razão de interesse público; ou

b) A pedido do fomecedor.

8.0 CLÁUSULA OITAVA - DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÂO GERENCIADOR
(MUN|CíP|O DE GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARTA DE
ADMTNTSTRAçÃO)

8.í Compête ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

trfs
-

NUZTA LETLA ^liedo 
d. íôÍmà d ell.r

DUIRA DA SILVA flI:VI'I'"OU*
DANTAS:038295 D^NÍÂssr32ereoooort3
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b) Providenciar a assinatura dêsta Ata e o encaminhamenlo de sua cópia ao(s)

órgão(s) ou entidade(s) participante(s):

c) Providenciar a indicaÉo dos Íornecedores para atendimento às demandas,
observada a ordem de classificação e os quantitativos de contrataÉo
definidos;

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

ê) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contradilório, as penalidades

deconentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços

ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas
próprias contrataçôes.

9.0 CúUSULA NONA - DA COMPETÊNC|A DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

í 0.0

í 0.1

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais
alteraçóes, para o correto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

deconentes do descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as omnências ao Município de

Garanhuns

GLÁUSULA DÉCIMA - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da

fiscalização, das obrigações, pagamentos e demais disposições prêvistas no

Edital e seus anexos.

1í.0 CLÁUSULA OÉCIMA PR|METRA - DA UTTLTZAçÃO OA ATA OE REGISTRO

DE PREçOS

11 .1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços,

durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório,

mediante concordância por parte do Município de Garanhuns.

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão excedêr, por órgão ou

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e íegistrados nesta Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado

os termos do subitem 1 1 .5 dêsta cláusula.

í1.3 Os quantitativos decorrentes dâs adesões desta Ata não excederão, na

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Município de

NUZIA LEILÂ 
^,,Bdo 

d. íod d,q,b,
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Garanhuns e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

11 .4 As autorizaçóes das adesóes serão realizadas após a primeira aquisição ou
contratação por órgão integrante desta Ata.

í 1.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela

aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigaqões presentes
e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o MunicÍpio de Garanhuns
quanto com os órgãos participantes.

1 1.6 Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contrataÉo solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado
o prazo da vigência da Ata.

11.7 E de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à
cobrança do cumpnmento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, dê eventuais penalidades
deconentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao Município de Garanhuns.

11.8 Esta Ata só poderá ser aderida por órgão ou entidade interna da Administração
Municipal de Garanhuns/PE.

12.0 cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DAs sANçÕES

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará
sujeito às sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital,
no Termo de ReÍerência, Contrato, bem como nas disposiÇões elencadas na lei
8.666/93.

13.0

13.1

13.2

13.3

cLÁusuLA oÉcrMA TERCETRA - DtspostçÕEs GERA|S

Esta Ata de Registro de Prêços implica compromisso de fornecimento nas
condições aqui estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de
cumpridos os requisitos de publicidade.

A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a
contratar, facultando-se a rcalização de licitação específica para a aquisição
pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condições.

São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição,
o edital do Pregão EleÍônico no 07612022 e as propostas da EMPRESA.

A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a
Íirmar futuras solicitações.

NUZIAITILA kIsd.ídfrdiq,d
owm or stva f,l'-'"*o'
DANÍAsí382es 3*:""j,1 :ffi ,i1.,
90000158
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MUNICÍPIO OE GARANHUNS/PE

CLÁUSULA OÉCIMA QUARTA - OO FORO

É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer
questões decorrentes da utilizaÉo da presente Ata de Registro de Preços.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata dê Rêgistro de Preços

em 04 (quatro) vias de igual teor e íorma, que vai subscrito pêlo MUNICÍPIO DE

GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza

todos os efeitos legais e jurídicos.

G

CN . 11.303.
WILZA ALEXANDRA DE CARVALHO UES VITORINO

cPF No. 000.448.184
SECRETÁRIA DE EDUCAçÃO

FORNECEDOR
NUZIA LEILA DUTRA DA SILVA a"inado dê forma dreitar po. NUzrA LErLA

DUÍRA DA S ILVA OÁNIAS:038295900o01 58
DANTAS:03829590000158 Dado': 2022. r 2.05 r4:4r:r4 oloo

NUZIA LEILA DUTRA DA SILVA DANTAS
CNPJ no 03.829.590/0001 -58

LUCAS GUSTAVO LIMA DA SILVA
CPF n" 103.759.574-21

REPRESENTANTE LEGAL

CIADOR:

Ntcl
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
PROCESSO LtCtTATÓRtO N' 04212022

PREGÃO ELETRÔNICO N" 03112022

ATA DE REGTSTRO OE PREÇOS - ARP - No 08712022

Aos oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois (0811212022), o

MUNICíP|O DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na

Av. Santo Antônio, 126 - Cenko Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no

I 1 .303.906/0001-00, neste ato representado pelo Secretário(a) de Educação o(a) Sr(a).
Wilza Alexandra Carvalho Rodrigues Vitorino, brasileiro(a), casada, residente à Rua
Francisco Gueiros, no 246 - Heliópolis - nesta cidade, inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoa Física - CPF no 000.448.184-40, em face do Pregão Eletrônico n" 03112022,

REGISTRO DE PRECOS. visando futura contratação de empresa para
fornecimento de Gêneros Alimentícios perecíveis e não perecíveis, em embalagem
usual de mercado, destinados ao prêparo de merenda escolar para os alunos da
Rede Municipal de Ensino do municipio de Garanhuns, conforme consta nos autos
do Processo no 04212022, su.jeitando-se as partes às determinações da Lei n' 10.520,

de 17 dê julho de 2002; Decreto n". 10.02412019; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de
2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto Municipal no.

02212013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal;
aplicando-se a subsid iariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de
1993, com suas alterações subsequentes:

EMPRESA: MARIA JULIANA DE CARVALHO BRAGA SANTOS ElRELl, sediada na
Rua Cabo Cobrinha, 30, Santo Antônio, Garanhuns/PE, CEP: 55293-310, inscrito(a) no
CNPJ sob o no 29.335.673/0001 -84, e-mail: atacareiope@omail.com, CELL: (87) 9
9609-'1 177, neste ato representada pelo(a) S(a). MARIA JULIANA DE CARVALHO
BRAGA SANTOS, brasileira, residente e domiciliado(a)à Rua Serra Branca,25, Quadra
3, casa 11, Magano, Garanhuns/PE, CEP: 55294200, inscrito(a) no CPF/MF sob o no

058.410.014-00 e carteira nacional de habilitação no 05625471815.

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l Registro de Preços, visando futura contratação de empresa para
fornecimento de Gêneros Alimentícios perecíveis e não pereciveis, em
embalagem usual de mercado, destinados ao preparo de merenda
escolar para os alunos da Rede Municipal de Ensino do município de
Garanhuns, Pregão Eletrônico no O3112022, seus anexos, e Propostada
empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo
demonstrado:

MUNtclPto DE GARANHUNS/PE
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MUNICiPIO DE GARANHUNS/PE

oEscRtçÃo
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

LEO DE SOJA RÊFINADO. A
embalagem devêrá conter 900 ml,
externamente os dados de identificaçào
e procedência, informação nutricional,
número de lotê, data de validadê do
produto e número de registro. O
produto deverá apresentar validade
mínima de 06 meses a partir dâ data da
entrega na unidade requisitante,
Reposição do produto: no caso de
alteração do mesmo antes do
vencimento do prazo de validade e

RS 8.63 R$ 66.917,02

emba ens daniíicadas.

R$ 154.50 R$ 73.078,s0

VALOR GLOBAL L R$ 139.995

Parágrafo Unico - lntegram o presente instrumento, independente de transcrição, a
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico no 03112022, e demais
elementos constantes do Processo Licitatório no O4212022.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

2.1 O pruzo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto
deste lnstrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o arl. 12 do Decreto
no 7.892, de 23 de janeiro de 20í 3.

3.0 CúUSULA TERCETRA - DA ASSTNATURA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo lustificado
aceito pela AdministraÇão.

SOYA

UNID. QU ANTITEM

GRF 775425

CARNE BOVINA SALGADA, TIPO
JERKED BEEF - DIANTEIRO, em pacote
com 5 Kg, Prepârado com carne bovina
de boa qualidade, com pouca ou
nenhuma gordura, salgada, dessecada,
curada, seca, de consistência firme,
com cor, cheiro e sabor próprio, isento
de sujidades, parasitas e materiais
estranhos, embalados à vácuo, em
sacos plásticos transparentes e
atóxicos, limpos, não violados,
resistentes, que garantam a integridade
do produto até o momento do consumq,
embalados em caixa de papelão limpa,
integra e resistente, A embalagem
deverá conter externamente os dados
de identiÍicação e procedência,
infoÍmação nutricional, número do lote,
data de validade, quantldade do
produto. O produto deverá apresentâr
validade minima de 90 dias a partir da
data de entrega na unldade requisitante.
Reposição do produto: no caso de
alteração do mesmo antes do
vênclmento do prazo de validade e
êmbalagens danificadas

l.^,*.*,=
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a
Ata no prazo e condiçôes estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustiÍicada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório.

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermedio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou
correlatos, a vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato decorrente do Sistema de RegisÍo de Preços deverá ser assinado no
prazo de validade desta Ata.

5.0 CúUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E sUPREssoEs

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados pela Ata de Registro de
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § ío do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1o do
art. 12 do Decreto no. 7 .89212013).

5.2 O(s) contrato(s) flrmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser
alterados, observado o disposto no art.65 da Lei 8.666/93.

6.0 CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREçOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Município de
Garanhuns promover as negociaçÕes junto aos fornecedores, observados às
disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei 8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o Municipio de Garanhuns convocará o(s) licitante(s)para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classiÍicação, prevista na cláusula terceira, dos
licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-sê inferioÍes aos praticados
pelo mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de
Garanhuns poderá:

6.5.0í Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se
confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demaís licitanles, regrstrados em cadastro de reserva. para
assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a
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MUNICiPIO DE GARANHUNS/PE

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenção da contratação mais vantajosa.

7,OCLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREçOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitaÍ reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem
superiores àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanÇão prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no.

8.666/93 ou no art. 7o da Lei n'. 10.52012002.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b",
"c" e "d" será formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o

contraditório e ampla deÍesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato
superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da Ata, devidamente comprovado e justificado:

a) Pot ruzão de interesse público; ou

b) A pedido do Íornecedor.

8.0 CLÁUSULA OITAVA - DA COMPETÊNC|A DO ÓRGÃO GERENCIADOR
(MUNICíPIO DE GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO)

8.í Compête ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s)
órgão(s) ou entidade(s) pa rticipante(s);

c) Providenciar a indicação dos fornecedores paÍa atendimento às demandas,
observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação
deÍinidos;

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas
próprias contratações.

9.0 CúUSULA NONA - DA COMPETÊNCA DO(S) ORGÃO(S) pARTtCtPANTE(S)

9. í Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais
alterações, para o correto cumprimento de suas disposiçôes; e

b) Aplicar, garantida a ampla deÍesa e o contradrtório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços

Página 4 de 5 w'@

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

O
D

O
L

PH
O

 A
L

M
E

ID
A

 D
E

 M
E

L
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 1c619d61-cef3-4952-9758-693ff02b094b



-'rw

,ÊH.ürY
MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE

ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações. informando as ocorrências ao Município de
Garanhuns

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da
fiscalização, das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no
Edital e seus anexos.

11.0 GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAçÃO OE ATI DE REGISTRO
DE PREçOS

11.1 Desde que devidamente justificada a vantiagem, esta Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer Órgão ou entidade da
administração pública Municipal que não tenha participado do certame licitatÓrio,
mediante concordância por parte do Município de Garanhuns.

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por Órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados nesta Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado
os termos do subitem 1 1 .5 desta cláusula.

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Município de
Garanhuns e órgáos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

11 .4 As autorizações das adesÕes serão realizadas após a primeira aquisição ou
contratação por órgão integrante desta Ata.

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes
e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns
quanto com os órgãos particlpantes.

11.6 Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contralação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado
o prazo da vigência da Ata.

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla deÍesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas
próprias contrataçÕes, informando as ocorrências ao MunicÍpio de GaÍanhuns.

1í.8 Esta Ata só poderá ser aderida por órgão ou entidade interna da Administração
Municipal de Garanhuns/PE.

12.0 cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DAS sANÇoES

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará
su.leito às sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital,
no Termo de Referência, conlrato, bem como nas disposições elencadas na lei
8.666/93.
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13.0

13.1

MUNICíPIO DE GARANHUNS/PE

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIçÕES GERAIS

Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas
condições aqui estabelecidas, bem como no Edital e seus ânexos, depois de
cumpridos os requisitos de publicidade.

A existência de preços registrados não obriga o MunicÍpio de Garanhuns a

contratar, Íacultando-se a rcalização de licitação especÍfica para a aquisição
pretendida, assegurada preÍerência ao fornecedor registrado em igualdade de
condições.

São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição,
o edital do Pregão Eletrônico no 03112022 e as propostas da EMPRESA.

A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a
Ílrmar futuras solicitaÇões.

CLÂUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer
questôes decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICIPIO DE
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza
todos os efeitos legais e jurídicos.

Garanhuns, 08 de dezembro de 2022

13.2

13.3

13.4
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MUNICIPIO DE GARANHUNS'PE

SECRETARIA DE
PROCESSiO UCÍTATóRO tt" UZTZOZZ
PREGÃo ELErRÔNGo Í\Ic o3I,2o22

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS . ARP - NO OE8'2022

Aos oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois (ú|WO2Z), o
iruNrcíPlo DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito Éblico intemo, com sede na
Av. Santo Antônio, 1m - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJiMF sob o no
1 1-303.90610001-00, neste ato representado pelo Secretário(a) de Educação o(a) S(a).
lÂlilza Alexandra Carualho RodÍigus Vrtorino, brasileiro(a), casada, residente à Rua
Francisco Gueiros, no 246 - Heliópolis - nesta cidade, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Física - CPF no 000.448.184-40, em Íace do Pregão Eletóni-(,.,. n" O31t2O22,
REGISTRO DE PRECOS. visando futura contratação de empÍêsa pare
fomêciÍneÍrto de GêneÍos AlimeÍÉícios peÍecí\rêis e não pêÍêcírrêis, em embalagem
usual dê mêrcado, destinados ao pÍepaK, de merenda escolar para os alunos da
Rede Municipal de Ensino do município de Garanhuns, conÍorme @nsta nos eutos
do Processo no O1lm22, sujeitando-se as parles às determinaçóes da Lei no .10.320,

de 17 de julho de 2002; Decreto no. 10.024/2019; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de
2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto Municipal no.

02212013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal;
aplicândo-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 2i de junho de
1993, com suas alteraÉes subsequentes:

EMPRESA: SÃO JORGE ALTMENTOS GARANHUNS LTDA, inscrito(a) no cNpJ sob
o no 4{.65E.0í2ÍDOí{3, sediada a Rua Luiz Borges, 12í, Bairro: Severiano Moraes
Filho, Garenhuns/PE, CEP: 55.29$í15, e-mail: ao o eaIment mail comu
CELL: (87) I8856-1096, neste ato representada peto(a) S(a). GUSTAVO HENR|QUE
ALVES PEREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado(a) à Av.
Rotary, 149, Santo Antônio, Garânhuns/PE, CEP: 55.293-205, inscrito(a) no CPF/MF
sob o no 076.044.374-27 e CeÍleie dê HabilitaÉo no 043811716676-DETRANPE.

1.0 CúUSULA PRIiIEIRA - DO OB.JETO

1 .1 RêgistÍo de Prcços, visando fufura contrataÉo dê empÍêsâ para fornecimento
de Gênercs Alimenticios pereciveis ê não peíêcíveb, em embalegem usual de
mercado, destinados ao p?epaÍo de rnerenda escolar para os alunos da Rede
Municipal de Ensino do município de Garanhuns, pregão Eletrónico no
A31m2:L seus anexos, e PÍopostada eÍÍpresa vencedore, pertês integrantes deste
instrumento, confoÍmê abaixo demonsúedo:

src 
'OEE

^rxtEvTCEG^A^türu s
tTD^!1466& 12o@ sa
la:l
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